LEI Nº 082 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1965.

SUPLEMENTA VERBA E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CORRENTE EXERCÍCIO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É suplementada no valor de TRINTA MIL CRUZEIROS (CR$ 30.000) a verba da Lei Orçamentária vigente, sob o Título “CONTADORIA” Material de Consumo e de Expediente Código geral 3.1.2.0-09.

Artigo 2º -
É reduzida em igual valor a verba sob o Título da referida Lei de Orçamento “SECRETARIA” Serviços de Terceiros – Divulgação de Atos Oficiais – Código geral 3.1.3.0.03 letra “A”.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de Dezembro de 1965.

___________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

